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AO(À) ILUSTRÍSSIMO(A) SR(A). PREGOEIRO(A) E COMISSÃO RESPONSÁVEL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATERCIA  –  ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 
REF.: PREGÃO ELETRONICO Nº: 01/2026 
.  
 
 RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
Constitui objeto do presente processo licitatório, 
 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE HERBICIDAS 
PARA LIMPEZA NAS ESTRADAS VICINAIS E VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE NATÉRCIA/MG. 

 

AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA, CNPJ 50.630.988/0001-40 sediada à Rua Reinaldo 
Pazello, 2657, bairro Santa Quiteria, Município Curitiba, PR CEP 80310-110, neste ato 
representado pelo Sr. Luiz Felipe Zaidan de Souza, brasileiro, solteiro, empresário, 
inscrito no CPF sob o nº 017.577.019-07, carteira de identidade 5531152-8 SSP/PR, 
vem apresentar Recurso Administrativo CONTRA a aceitação e habilitação da empresa  
EBRAPI AGRONEGÓCIOS LTDA EPP, CNPJ  nº 46.422.275/0001-14. 
 
 
RAZOES DO RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão proferida por este ilustre 
Pregoeiro, com supedâneo nas razões de fato e direito que a seguir expõe. 

 
 

DA TEMPESTIVIDADE 
 
 

Tendo em vista que a contagem do prazo para interposição de recurso administrativo 
impetrado ter iniciado no dia 10/02/2026, tempestivo, portanto, o presente recurso 
administrativo. 

 

 

 

 



C N P J - 5 0 . 6 3 0 . 9 8 8 / 0 0 0 1 – 4 0 
I n s c r i ç ã o E s t a d u a l 9 1 0 0 3 3 5 1  - 4 7 

 
 

 
______________________________________________________________________________ 

Rua Reinaldo Pazello, 2657 – Santa Quitéria – CEP 80310-110 – Curitiba / PR 
Telefone: +55 (41) 3011-2221 – Email: zaidaninsumos@hotmail.com 

 

 

DA ACEITABILIDADE  

 
Prezado Sr. Pregoeiro,  
 

Apresentamos abaixo o Edital em sua folha de numero 30, o Termo de Referencia do 
Produto solicitado, onde fica claro, que o produto deve ser fornecido em Baldes de 20 
Litros e também avisado pelo Pregoeiro no decorrer do certâmen licitatório, que o 
fornecimento deve ser nesta unidade de referencia, OU SEJA, BALDE DE 20 LITROS !!! 
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Abaixo temos a apresentação da proposta da empresa  EBRAPI AGRONEGOCIOS 
EPP, onde demosntra claramente o ERRO na aceitação e declaração de vencedor a empresa 
EBRAPI, que apresenta sua proposta com o produto em GALÕES DE 5 LITROS, 
COMPLETAMENTE DIFERENTE DO EDITAL, ferindo assim a LISURA E A 
COMPETITIVIDADE  entre as empresas dentro do certame licitatorio. 

 
Diante disso não resta duvidas que há ERRO na apresentação da proposta em baldes 

de 5 litros, onde o EDITAL solicita galões de 20 Litros. 
 
Devendo assim a empresa ser DESCLASSIFICADA do certame licitatorio. 
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DO PEDIDO 

Pelo exposto, requer que o presente recurso administrativo seja recebido em efeito 
suspensivo, para nos moldes do parágrafo 109, da lei nº 8.666/93, ser julgado procedente, 
apresentando os pedidos abaixo consignados, quais sejam: 

 
1- A desclassificação da empresa EBRAPI AGRONEGOCIOS, classificada e 

habilitada como vencedora do Pregão, ferindo assim a Lisura e 
Competitividade legal entre as empresas, apresentando produto em 
quantidade menor do que o solicitado em Edital. 

 
 

2- Caso recuse o recurso, que seja proferida decisão fundamentada, com as razões 
legais para sua recusa, para garantir o exercício do contraditório e ampla defesa da 
recorrente na esfera judicial e dos órgãos de controle. 

 

 
Termos em que, 

Pede DEFERIMENTO. 
 

Curitiba 10 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
      Luiz Felipe Zaidan de Souza 
      Representante Legal 
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